
 

 
Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

PROCESSO Nº. 072/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2021 

CONTRATO N° 211/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE PASTA 

ESCOLAR DESTINADAS ÀS 

ESCOLAS DA REDE DE ENSINO 

MUNICIPAL, QUE FIRMAM ENTRE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO 

DA MATA E A EMPRESA TORRES 

COMERCIO E DISTRIBUIDORA 

LTDA, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 0 7 2 /2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

030/2021. 

 

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado 

de Pernambuco, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua João 

Teixeira, 135, Centro, São Lourenco Da Mata – PE, inscrita no CNPJ n.º 

30.586.637/0001-72, neste ato representado por seu gestor Ilmo. Secretário de 

Educação, o Sr. GENILDO MACHADO DE ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 544.684.184-00, e do outro lado, a empresa TORRES COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 40.058.970/0001-62, 

sediado(a) na Rua ALLAN KARDEC, 16, IMBIRIBEIRA, Recife – PE, representada pelo 

Sr. George Torres Pires Filho, portador(a) da Carteira de Identidade nº 7.034.673 e CPF 

nº 013.515.414-63, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm 

entre si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 072/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 030/2021, tudo de 

conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06 e mediante as cláusulas e 

condições adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Constitui objeto da eventual Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de Pasta Escolar destinadas às escolas da rede de ensino municipal, 

atendendo a solicitação da Secretaria de Educação do Município de São Lourenço da 

Mata- PE, conforme especificações contidas no Anexo I deste edital, tudo de 

conformidade com o especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2021 – PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP 030/2021 e na Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ 6.360,00 (seis mil trezentos e sessenta reais), fixo 

e irreajustável, conforme constante na proposta vencedora da licitação, conforme tabela 

abaixo, mediante apresentação da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor 

competente do CONTRATANTE. 

Item Descrição/Especificação Quantid Unidade 
Marca 

do 
Produto 

Valor 
unitário 

Valor total 
R$ 

1 

Pasta em Polipropileno, com abas, 
elástico para fechar. Medindo 
40mm de largura Dimensão 
335x245  

Unidade 2.000 Alaplast R$ 3,18 R$ 6.360,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 6.360,00 

 

2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

 

2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa.  

 

2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
(TX / 100) 

365 
TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da apuração; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de 
25/10/2021 a 31 /12/2021. 
 
3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

 

02.00 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1212200212.224 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

 

02.00 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1236801882.227 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

 

02.00 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1236801882.227 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

121 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 

Direto na Escola (PDDE) 

 

02.00 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1236801882.227 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

120 - Transferência do Salário-Educação 

 

02.00 PODER EXECUTIVO 

02.17 FUNDEB 

1236801882.263 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 40% 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

116 - Transferências do FUNDEB - Destinação 40% 

 

CLÁUSULA   QUARTA   –   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO  

 

4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será 

realizado por um servidor designadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, 

observância acerca da qualidade dos produtos contratados). 

 

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir 

a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

 

4.3 A supervisão dos trabalhos por parte da Secretaria Municipal de Educação, sob 

qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita 

execução de suas tarefas. 

 

4.4. A gestão do presente contrato será exercida pela servidora Milena Barbosa dos 

Santos, matricula 875877, denominado gestor do contrato. 

 

4.5. A fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor Anderson Silva 

Gusmão, matricula nº 875855, denominado fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA 

 

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 

10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em 

remessa parcelada, diretamente da Secretaria Demandante ou nos locais e horários 

previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria contratante. 

 



 

 
Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento das urnas 

funerárias e prestação de serviços funerários à Contratada por e-mail oficial informado no 

ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o respectivo 

local de entrega. 

 

5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado de 24 (vinte e quatro) horas, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

 esgotamento do prazo. 

 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 
 

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 

contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do 

artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 

da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 

trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do 

presente contrato. 

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao 

seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 
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a) Obedecer às especificações do objeto; 

b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que 

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 

serão de responsabilidade do FORNECEDOR; 

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO; 

d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 

e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de 

descontinuidade do produto no mercado, bem como falta de matéria prima 

comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os 

casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação 

semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição 

deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital; 

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado 

considerar-se-á como infração contratual; 

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura; 

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações 

assumidas; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 Compete à Contratante: 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do 

instrumento contratual; 

c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 

d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 

empregados da CONTRATADA, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos 

fornecimentos que tenham a executar; 

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos produtos; 

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para entrega do objeto; 
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i) A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO é reservada o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta 

aquisição; 

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste 

garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 

k) A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO não está obrigada a adquirir uma 

quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade 

e do momento da aquisição; 

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e 

representam as previsões da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para as 

compras durante o exercício financeiro; 

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de 

terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 

presente Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

 9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 

justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e 

ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

I - Advertência; 

II - Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um 

por cento) do valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do 

global contratado. 

b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado. 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas 

no mesmo, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por 

cento) do valor global contratado, por dia decorrido. 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, 

entendendo-se como recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se 

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor global contratado. 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 

Federais 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) 

do valor contratual, para cada evento.- Suspensão temporária de participar em licitação 

e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;       
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III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de SÃO LOURENÇO DA MATA, 

Estado de Pernambuco, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar 

o contrato, e da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 9.1.: 

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual. 

II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do 

objeto contratual, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada. 

III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos 

estipulados neste Edital. 

IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais 

no recolhimento de quaisquer tributos. 

V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, 

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 

o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 

danos cabíveis. 

9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa 

do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia 

de defesa prévia e de interposição de recuPEo 

9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento 

do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recuPEo nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 

vista do processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 

neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do 

limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral 

e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, 

da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando 

cabível. 

 
Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo 

Licitatório nº 072/2021 tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 

030/2021, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada 

pelo CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação 

exigidas no o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP para Registro de Preço nº 

030/2021 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 

INSS e FGTS). 

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 

10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 

com base na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 

14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos 

estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia 

de expediente no órgão ou na entidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-vePEa, 

serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente 

numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada 

pelo destinatário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os 

extratos do presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário 

Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo 

com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 

conhecimento dos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA –TERMO ADITIVO 
 
17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui 

pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será 

obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a 

integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TOLERÂNCIA 
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 

uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 

íntegras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 

com base na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para 

dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de 

SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e contratadas, 

os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si e seus sucessores, 

em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
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São Lourenço Da Mata, em 25 de outubro de 2021. 

 

 

 
GENILDO MACHADO DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

P/ CONTRATANTE 
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